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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 
PROTOCOLO Nº. 4011/2022 

Processo Administrativo nº. 034/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2022 

1. Aos dezessete dias do mês de maio de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 013/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de Identidade RG. n.0 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. 
Débora Lemos, inscrita no CPF sob o n.º027.705.469-96, OAB/PR 42.955 e em 
conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr. Ednelson Queiroz Sobral, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709·34 e o DETENTOR DA ATA ECOWATT 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.657.938/0001-35, CFDF nº 0780943200191, com 
endereços à Quadra 2, conj.9, nº 3,SLJ 01, São Sebç:1stião/DF, CEP: 71.697-057, 
telefone: (61) 3561-5709/9803-2494, e-mail: ,neste ato representado pela Sra. 
Gabriele Mariano Leonardo, inscrita no CPF sob nº 045.359.981-83. 

Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
013/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 05 de maio de 2022, bem 
como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS com objeto a "Aquisição e instalação de __ :telas mosqueteira, 
para as instituições de ensino municipais, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação". 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$ 296.355,77 (duzentos e noventa e seis mil e trezentos e 
cinqüenta e cinco mil reais e setenta e sete reais), no qual se inclui todos os 
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

3 A3R l=.L:: r· A~IAN:: _ECNA::;;:)D:A5359S 813 2-
,t.,CT-S.;,fe".,;eb 710512 : 2, H~::;,5:14 -C:DO 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500 



.. ~• ;· -:~., PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR ~I. . ~frl~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
. ; ](. Coordenação de Contratos 
-ri,:,- _ Pregão Eletrônico 013/2022 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 e seus anexos, bem como o Termo de 
Referência, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
013/2022. 

3. O fornecimento do material será efetuado, com prazo de entrega não superior a 3 
dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

3.1. O fornecimento do material será efetuado, com prazo de entrega não superior a 
30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da autorização de 
fornecimento. 

3.1.2 A contratada deverá realizar a entrega dos materiais e a realização dos 
serviços nas instituições de ensino no Município de Fazenda Rio Grande, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. As especificações do material estão descritas no Termo de Referência e 
Anexo 1. 

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Edson Luiz Ramos 
de Oliveira, matrícula 351.103, fiscal de execução e Elaine Aparecida dos Santos, 
decreto 203/2021, fiscal de Gestão, designados pela Secretaria solicitante, os quais 
competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro 
de Preços, e de tudo darão ciência à Administração; 
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4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 
acordo com as especificações pactuadas, os fiscais da Ata poderão suspender o 
recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência em relação à 
qualidade ou especificações, a empresa tem um prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas para a reposição. 

4.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os bens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 
recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado 
como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar o item 1P 
se este não atender às especificações do Edital, devendo a Contratada substituí-lo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. /ÍU 

5.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente ~ 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de 
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Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
rejeição, ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de 
fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, 11, 
"c" da presente Ata de Registro de Preços. 

5.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação 
a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, 11, "c" da presente Ata de Registro de Preços. 

5.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões ). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 
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7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 

7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
17167tes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .1 .1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Código Reduzido Funcional Fonte 

85 04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.39 1104 
479 16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.39 1107 
505 16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 1000 
506 16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 1103 
507 16.01 12.361 .0043 2.194.3.3.90.39 1104 
518 16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1103 
519 16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1104 
542 16.02 12.365.0043 2.195.3.3.90.39 1107 
599 16.04 12.367.0043 2.197.3.3.90.39 1107 
615 ' 16.04 12.367.0043 2.200.3.3.90.39 1103 
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10.1. Efetuar a entrega dos i_tens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) ClJ---
indicados pela Secretaria/Orgão solicitante, em estrita observância das p 
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especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.3. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou 
defeitos; 

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.6. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na ,_ } 
minuta da Ata; 

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da Ata. 

10.9. As obrigações constantes na presente Ata de Registro de Preços são 
cumulativas com àquelas previstas no Termo de Referência da Secretaria 
solicitante. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
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11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
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a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos . . 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem preju ízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
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e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

GA=,Rl=.LE ! ,il.R IA.t·J•~ LEOl-lA:'i:~O:G4 5359% '1.3S 
ACT-S - fe-v,-õ?b ' '"i' .' 5,02;)2:2 ·1- :J9:42 -CJ:: O 
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12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento . de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, JV 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

3,A:!Rl::LI:: ~. ARl,ii,.N,~ LEGMA1=i: D:04 53599 8183 
.~.CT-S.;.fiev .i?b 71 512:2;:: ·1 =:44:55 - .J::O 
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15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novem,bro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) .- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA ECOWATT COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA A TA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. GA=-R l::.LE '· A:=1- IANC LEONJ;,l::;;D0:0453.59S 818S 

;..CT-S.;;f.,,11 ,;;.b 71, 5,t2Ç2~ '1- :47:44 -OJ.:CO 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
013/2022. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

P/ Contratante: 

1 

Fazenda Rio Grande, 17 de maio de 2022. 

.._e,- O. .~~~ \j__ 
Ant nio Marcondes Silva 
'--- Prefeito 

·~ 

, e e E ucação Procuradora-Geral do Município 
1 

3iA3Rl:U: ARIANO LEON/;,1=;: 0:0453599 8183 

Gabriele Mariano Leonardo 
ECOWATT COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI 

P/ Contratada: 

BRDOCS S!,1.n tdloci!.m ~l!ll1'u;o, e.;jjfi di~l~.dl <!3/ffíC 

brdoc5.com.brP.chave-de--acesso=A88302SO 

SA ,1U~L MES::::•t.:I .:., _:::,1:::1!::S 
:: ~F 7048 554 ·1 5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022 
PROTOCOLO nº. 4011 /2022 

Processo Administrativo nº. 034/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Gabriele Mariano Leonardo, representante legal da empresa/organização 
ECOWATT COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 27.657.938/0001-35, declaro, para os 
devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite 
que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao · combate de desvios éticos e de integridade. 
Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

BRDOCS 

Fazenda Rio Grande, 17 de maio de 2022. 

GA~Rl::LE MARIAi·JO LEONJi.R D :C453:;.ss 818S 
,;e -S -:few,eb 7t'0512C 22 1- :~4:37 -OJ:CO 

Gabriele Mariano Leonardo 
ECOWATT COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI 

S!,J1 dll'll!!U[íl!!lllfüt) ~slilí di~Ei•,'l!li '3imc 

brdocs..com.brP.chaw-de-ac:e!.so=BDF10720 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descia(%) 

Nr. do Processo: 34/2022 Licitação: 13/2022 - PE Data da Homologação: 05/05/2022 
Fornecedor: 22340 - ECOWATT COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO EI 

3 

4 

5 

8 

9 

10-13-6175 

10-13-6177 

10-13-6178 

10-13-6179 

10-13-6175 

10-13-6177 

Aquisição e instalação de tela mosquiteira/milimetrada PRÓPRIA 
em fibra de vidro com revestimento 100% PVC, malha 
18x16, diãmetro de O, 11" (0,28mm), moldura em perfis 
de alumínio na cor branca, com escovas de vedação, 
com sistema de sobrepor através de presilhas na cor 
branca. 
Aquisição e instalção de porta de giro sendo metade PRÓPRIA 
na partesuperior em tela em fibra de vidro com 
revestimento 100% PVC, malha 18x16, diâmetro de 
O, 11" (0,28 mm), moldura em perfis de alumínio na ·cor 
prata e parte inferior em chapa de alumínio de 1 mm 
com dimensões de 17 cm e 80 cm com sobrepostas. 
Aquisição de barra de alargamento em perfil de PRÓPRIA 
alumínio _de 50x80 mm, na cor branca, com instalação. 
Aquisição de barra de alargamento em perfil de PRÓPRIA 
alumínio de 50x50 mm, na cor branca, com instalação. 
Aquisição e instalação de tela mosquiteira/milimetrada PRÓPRIA 
em fibra de vidro com revestimento 100% PVC, malha 
18x16, diâmetro de 0,11"'(0,28mm), moldura em perfis 
de alumínio na cor branca, com escovas de vedação, 
com sistema de sobrepor através de presilhas na cor 
branca. 
Aquisição e instalção de porta de giro sendo metade PRÓPRIA 
na partesuperior em tela em fibra de vidro com 
revestimento 100% PVC, malha 18x16, diâmetro de 
O, 11" (0,28 mm), moldura em perfis de alumínio na cor 
prata e parte inferior em chapa de alumínio de 1 mm 
com dimensões de 17 cm e 80 cm com sobrepostas. 

MT2 

MT2 

MT 

MT 

MT2 

MT2 

Total do Fornecedor --------> 

GABRIELE MA.r: IANO LEON/.,l=i:DD:04 5:3.5-89 8183 
AC T-S.;.rf.,;,',lf•r.?b 8t05,•2Ç•2~ 0'91:;,8: 5S -03.:üO 

Fazenda Rio Grande, 17 de Maio de 2022. ~6) 

230,500 

191,000 

300,000 

200,000 

76,000 

63,000 

1,060,500 

BRDOCS ~v.t,.rn cd ht-t:iJUH1m.c~11i11Rll ,.t~ ·il"tfj ldli~~1p·•tlti'11[v_,.;;,d l tt."1rrr1t: 

bridloc::s..c.olllí\..biP-c~haw"?--<rJe.....a.c:es:s= RJAB,,11636"T 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

Preço Unitário 

212,5800 

675,0000 

137,5000 

92,5000 

212,5800 

675,0000 

Preço Total 

48.999,69 

128.925,00 

41.250,00 

18.500,00 

16.156,08 

42.525,00 

296.355,77 
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Situação 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cool'dtnaçüo d~ úmrru/os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N•.13/2022 

Objeto : "Aquisição e Instalação de telas mosquetelra, para as Instituições de ensino municipais. 
em atendimen!o a solicitação da secretaria Municipal de Educação,·: 
Prazo de Vlgênela: 12 (doze) meses a partir da publicação do extra to da Ata no Oiario Oficial 
doMunic!plo; 
Processo Administrativo: 34/2022: 
Protocolo: 4011/2022: 
Data da Assina tura: 17/05/2022. 

Delentor. ECOWATT COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL EL.éTR.ICO EIREU: 
CNPJ: 27.657.938/0001-35; 
CFDF n•: 0780943200191 
Endereço: Quadra 2, cooj.9, nº 3.SU 01, São Sebastião/DF; 
Adm lnlstn1don11: Gabriela Mariano l60flardo; 
CPF n-: 045.359.981-83; 
Valo r Total: R$ 296.355.77 {duzentos e nove:1118 e seis mil e trezentos e cinqüenta e cinco mil 
reais e setenta e sete reais). 

RECOMENDAÇÃO Nº 0112922 -2110512922 

Coordr.n.aç.io do Comratos 

,,,::::r.~ FAZENDA t- < RIO GRANDE 
51!CAETA R1A MU NICIPAL 01: 

SAÜCE 

SOBRE O USO DAS MÀSCARAS NO ATUAL CONTEXTO DA PANDEMIA OE 

COVI0-19 E s!NDROMES GRIPAIS 

Esta nela tem oomo objelivo reafirmar que oioda enlrenlamOs a 

Pandemia de COVID-19. Isso se faz Importante dadas as medidas recentes em 

direção à lle,:ibi!ização do uso de màsai.ras faciais pelo Decreto Estadual n• 
10596 de 29/03/2022 e o per1odo sazonal para inlecçõos respiratórias agudas. 

Compreeodemos que o conte>:\o de redução da transmissibilidade de 

Covid-19 no território nacional, tal como no municipal, têm justi'icado a adoção 

de medidas de flexibilização de protocolos sanitários, entretanto, a eiq>eriéncta 

da pandemia no pois, esta® e mun1cipio trou>:eram-nos o aprendizado de que 

cau!ela e precaução são essenoais diante dos agra.,,os ocaslOOados pala 

Covld-19. 

A anélise sii,gular de cadél conte)l\o é necessária paro as eventuais 

tomadas de decisões visando a promoção da saúde da população. 

Reconhecendo o risco sazof'\al de transmissibilidade de infecções 

respiratórias neste perlodo do ano, ta l como, o aumento da Incidência de 

doenças resplrat6tias, dentre elas, pelo Virus Sinclcial Respira tório. 

Metapneumovlrus e Sars-Cov-2, esta Divisão de Vigilàncla em Saúde. vem 

abofdar o tema do uso das nu\scaras de forma a esclarecer sobre as 

implicações da não utilização em determinados embientes. 

Ao longo dos Unimos dois anos tamos reiterado que as medidas de 

vacinação, venliiação dos ambien1es. rastreamen10 de casos e contatos, 

adequado uso de máscaras, lnvagem de mãos e distanciamento social seriam 

fundamentais para que, espaços de uso eoleli\lo não se tomassem espaços de 

transmissão da Covld-19, e mesmo com a diminuição das taxas dos 2 Ultlmos 

mesas, entendemos que as ações de controle da pt.1ndemia exigem continua 

aval!ação e, quando oportuno, a reavaliação das medidas prolellvas. 

Como Já referido ante1iomlen1e, além da Covic:1-19, a incidência de infecções 

virais por VíNs Sineicial Respiratório e Metapneumovlrus tem sido alta. 

p1incipalmente em crianças. 

Núm.ro de casos d• Síndrome Respiratória Aguda 

Grav• pOI" Covld-19, Influenza H3NZ. Virus slnclclal 

respiratório, Rlnovlrus, Metapneumovlrus e outros 

200 
Fonte-:SNe.pGripeNaliflca 

Informemos aba jj(o sobl'e estas infecções: 

O que é virus s incici.al respiratório? 

O vírus sil'ldcial resplralóflo é um vírus que afeta a respiração devido a uma 

infecção causada por sua alividada no organismo do p.:lciente e é altamente 

contagioso, sendo capaz: de causar con<lições sérias no paciente, como a 

b,onquiollte. Apesar de ser mais comum em bebês e crianças, o VSR pode afetar 

pacientes am todos as faixas etárias, especialmente Idosos e imunossuprimidos. 

Como o virus sinc icia l respirat6rio é t ransmitido? 

A transmlssao do vlrus sinclelal raspimtorio aconiece por meio do con1ato çom 

goliculas de ar e com as secreções de pacifinles que est.3o infectados corn o 

VlnJS. 

A té mesmo o contato com superfícies (brinquedos, por exemplo) que tenhtlm a 

presença do vlrus pode causar a Infecção pot VSR, por isso, é importante fazer a 

hlgienlzação dos brinquedos. 

Quais os sintomas de lnfocç.ão po r v lrus slnclc[al respiratório? 

De modo geral, a Infecção por \IÍNs slnclcial respiratório começa com coriza, 

tosse e febre le\le. Cunforme a Infecção evolui, a pessoa pode apresent~r outros 

slntomns. como: 

dificuldade para respirar. 

dedos e lâbios azulados; 

secre~ona:.al; 

espirros; 

chiado: 

dificuldades para mamar, se for um bebê; 

dor de cabeça; 

dor de garganta; 

perda de c1petite; 

prostraçaõ; 

cansaço. 

O metapoeun1ovirus humano é slmUar ao vln.is sinclcial respiratório, os sintomas 

típicos incluem co,rimento nasnl, febte, tosse e sibilos e uma infecção grave pode 

leva~ a desconforto respiralOrio. 

O tratamento das infecções por estes \IÍl'lJS, costuma ser enfocado nos sin1omas 

que o paciente apresente, sendo necessária avaliação médica. Durante o periodo 

de recuperaçõ.o, é recomendado que o paciente fique em repouso e em 

isolamento, evitando cont.Hlo com outras pessoas. 

SOBRE O USO DAS MÀSCARAS 

O inicio do inverno é motivo de atenção para as doenças respiratórias. As 

ternperoturas mais baixas favoracem a disseminação dos vín.is causadores de 

Infecções respiratórias. A transmissão dessas doenças occrre em grande parte. 

por conta do confinamento e permanência em espaços fechados e com pouca 

venl~açQo, o que facilita a circu~o de micro1ganismos, princip::ilmcnte vírus 

respira tórios. Ê obtigallMio o uso de máscara em locais fechados e abertos. para 

pessoas que encontram- se çom sintomas respira tórios. 


